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Assunto: Altera a Lei n° 11.190, de 6 de outubro de 
2015, que dispõe sobre a criação de emprego público 
de Agente de Combate às Endemias, a criação de 
Funções Gratificadas e dá outras providências. 
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Tendo aqui justificado plenamente a necessidade da transformação deste Projeto 
em Lei, por Vossa Excelência e Nobres Pares, uma vez que atenderá as necessidades da Saúde em 
nosso Município, solicitando que a apreciação do mesmo se dê em REGIME DE URGÊNCIA  
conforme previsto pela Lei Orgânica do Município. 

Aproveitando o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

Ao 
Exmo. Sr. 
RODRIGO MAGANHATO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Altera Lei n° 11.190/2015. 
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(Altera a Lei n° 11.190, de 6 de outubro de 2015, 
que dispõe sobre a criação de emprego público 
de Agente de Combate às Endemias, a criação 
de Funções Gratificadas e dá outras 
providências). 

a 	à 	• 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° O Parâmetro de Composição das Funções Gratificadas estabelecido no 
artigo 8° da Lei n° 11.190, de 6 de outubro de 2015 e constante do Anexo III desta Lei passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Parâmetro para as Funções Gratificadas: 

Coordenador de Campo 1 para cada equipe de até 10 Agentes de Combate às Endemias e/ou 
Agentes de Vigilância Sanitária. 

Supervisor de Equipe 1 para cada 3 a 5 Coordenadores de Campo 
N K . 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
verbas orçamentárias próprias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando mantidas as 
demais disposições da Lei n° 11.190, de 6 de outubro de 2015. 
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Lei Ordinária n° : 11190 	Data : 06/10/2015 

Classificações : Funcionalismo Público, Estrutura da Administração Pública, ADIN - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Ementa : Dispõe sobre a criação de emprego público de Agente de Combate às Endemias, a criação de Funções Gratificadas 
e dá outras providências. 

LEI N° 11.190, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015 

Dispõe sobre a criação de emprego público de Agente de Combate às Endemias, a criação de 
Funções Gratificadas e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 201/2015 - autoria do Executivo. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam criados, na forma do Anexo I desta Lei, 120 (cento e vinte) empregos públicos 
de Agente de Combate às Endemias, que serão regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho e em conformidade com a Lei Federal n° 11.350, de 5 de outubro de 2006, e com o § 
13 do art. 40 da Constituição Federal. 

Art. 2' Os empregos públicos criados nos termos deste artigo integrarão quadro específico e 
distinto, não cabendo aos seus ocupantes a aplicação do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Sorocaba. 

Art. 3' A contratação dos empregados públicos de que trata esta Lei será precedida de 
processo seletivo de provas, conforme sua natureza, complexidade de suas atribuições e 
requisitos específicos para sua atuação. 

Parágrafo único. O Agente de Combate às Endemias deverá haver concluído, com 
aproveitamento, curso introdutório de formação inicial para atuar na municipalidade. 

Art. 4' As atribuições, requisitos mínimos e jornada de trabalho para preenchimento dos 
empregos públicos de que trata esta Lei estão estabelecidos no Anexo I. 

Parágrafo único. O cumprimento do horário de trabalho poderá ser alterado e será fixado 
pela autoridade competente, de acordo com a natureza e necessidade do serviço. 

Art. 5° Para efeitos de piso salarial os empregos públicos criados por esta Lei terão seus 
salários equiparados ao salário do Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, 
conforme estabelecido pela Lei Municipal n° 10.958,  de 10 de setembro de 2014. 

Parágrafo único. Os salários mencionados no caput deste artigo serão reajustados na mesma 
forma do funcionalismo municipal. 

Art. 6° Ficam criadas 12 (doze) Funções Gratificadas de Coordenador de Campo, com forma 
de provimento, requisitos, atribuições e remuneração constantes de Anexo II desta Lei. 

Art. 7° Ficam criadas 3 (três) Funções Gratificadas de Supervisor de Equipe, com forma de 
provimento, requisitos, atribuições e remuneração constantes de Anexo II desta Lei. 

Art. 8° Fica estabelecido o Parâmetro de Composição das Funções Gratificadas, constante do 
Anexo III. 

- - • - 	- 	• -
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(Declarado inconstitucional pela ADIN n° 2095354-62.2016.8.26.0000)  

inconstitucional pela ADIN n° 2095354-62.2016.8.26.0000)  

Art. 11. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
orçamentárias próprias. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 06 de outubro de 2015, 361° da Fundação de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 
JOÃO LEANDRO DA COSTA FILHO 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 
MAURICIO JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 09.10.2015 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o 
que dispõe o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4 0  do Art. 176 da 
Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal 
de Sorocaba, rejeitando o Veto Parcial n° 65/2015, decreta e eu promulgo o art. 9° e o art. 10, da Lei n° 
11.190, de 6 de outubro de 2015: 

"Art. 90  A Prefeitura Municipal de Sorocaba deverá enviar mensalmente prestação de contas (técnica e 
financeira) ao Conselho Municipal de Saúde." 

"Art. 10. Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba obrigada a enviar mensalmente relação onde conste a 
identificação dos ocupantes dos cargos de Coordenador de Campo e Supervisor de Equipe, bem como 
seus cargos de origem." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 3 de novembro de 2015. 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 

Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.- 

JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

TERMO DECLARATORIO 
Os dispositivos da Lei n° 11.190, de 6 de outubro de 2015, referentes à rejeição do Veto Parcial n° 
65/2015, foram afixados no átrio desta Câmara Municipal de Sorocaba, nesta data, nos ten -nos do Art. 
78, § 4°, da Lei Orgânica do Município. 
Câmara Municipal de Sorocaba, aos 3 de novembro de 2015. 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 
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Lei Ordinária n° : 11190 	Data : 06/10/2015 

Classificações : Funcionalismo Público, Estrutura da Administração Pública, ADIN - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Ementa : Dispõe sobre a criação de emprego público de Agente de Combate às Endemias, a criação de Funções Gratificadas 
e dá outras providências. 

Anexos originais 

ANEXO I 

EMPREGO PÚBLICO AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

Súmula de Atribuições: 

Vistoriar residências, imóveis, depósitos, terrenos baldios, áreas verdes e estabelecimentos 
comerciais em busca de focos de endemias. Realizar inspeção cuidadosa de caixas d'água, 
calhas e telhados, entre outros pontos dos imóveis. Aplicar produtos larvicidas. Orientar 
quanto à prevenção, sinais e sintomas e tratamento de endemias. Realizar recenseamento de 
animais. 

Executar o plano de combate aos vetores: dengue, leishmaniose, chagas, esquistossomose, 
entre outros que se façam necessários. Realizar identificações e eliminações de focos e/ou 
criadouros de vetores em imóveis. Realizar levantamento, investigação e/ou monitoramento 
de vetores no Município. Realizar a remoção, controle mecânico e o tratamento químico de 
criadouros de vetores nos locais vistoriados. 

Preencher boletins de atividades com o serviço executado nas ruas, e demais documentos 
pertinentes ao serviço que se façam necessários. Registrar nos formulários específicos, de 
forma correta e completa, as informações referentes às atividades executadas em campo. 

Comunicar ao coordenador de equipe os obstáculos para a execução de sua rotina de 
trabalho, durante as visitas domiciliares. Dirigir-se ao coordenador de campo quando houver 
dúvida técnica, receber orientação e ordens do mesmo, entregar a documentação preenchida 
diariamente ao coordenador. Terá sua produção avaliada diariamente, com meta estabelecida 
pelos superiores. 

Realizar pesquisa Iarvária em imóveis para levantamento de índices, descobrimento de focos, 
colocação de armadilhas. Coletar exemplares de vetores em armadilhas ou em seu habitat. 

Abordar os moradores de forma educada, mantendo postura profissional e ética, 
identificando -se através do crachá, que deverá ser portado sempre em lugar visível; e vestir o 
uniforme. Dar oportunidade aos moradores para perguntas e solicitações de esclarecimentos; 
orientar a população de forma clara e precisa. Encaminhar ao serviço de saúde os casos 
suspeitos de dengue e outras enfermidades zoonóticas. 
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Jornada: 40 horas semanais. 

Requisito: Ensino Fundamental Completo. 

ANEXO II 

FUNÇÃO GRATIFICADA SUPERVISOR DE EQUIPES 

Súmula de Atribuições: 

Supervisionar os Coordenadores de Campo e suas equipes, pontos estratégicos, imóveis 
especiais, desinsetização e atendimento às demandas de outras zoonoses, sob sua 
coordenação, quanto à execução e demais serviços de controle de endemias que se façam 
necessários, solicitados pela Divisão de Zoonoses, monitorando e orientando diretamente seu 
desenvolvimento. 

Receber mapas, ordens de serviço e distribui-los, orientar os coordenadores e as outras 
equipes sobre a área de atuação, prestar conta dos relatórios diários dos serviços executados, 
avaliar a produtividade, qualidade e desempenho. 

Monitorar as equipes em relação à aplicação de seus conhecimentos e protocolos de serviço 
no combate à dengue e outras zoonoses. 

Reunir-se com as equipes e interagir com a Divisão de Zoonoses, visando a melhor atuação 
para que os objetivos e metas sejam alcançados. 

Prestar contas dos serviços realizados à Divisão de Zoonoses, com relação ao pessoal, horário 
de execução e materiais utilizados, cuja requisição e justificativas são de sua competência; 

Dirigir veículos, quando necessário para o desenvolvimento de atividades de interesse 
público e determinado expressamente pelas chefias respectivas, observada a habilitação 
específica. 

Provimento: Exclusivo de servidores, com prioridade aos ocupantes do cargo de Agente de 
Vigilância Sanitária. 

Carga horária: 40 horas semanais. 

Gratificação: 85% do salário base do cargo de origem. 

FUNÇÃO GRATIFICADA COORDENADOR DE CAMPO 

Súmula de Atribuições: 

Coordenar grupos de trabalho sob sua supervisão, para a execução de serviços casa a casa, 
arrastão, bloqueio e controle de criadouros, ADL e LIRA, e demais serviços de controle de 
endemias que se façam necessários, solicitados pela Divisão de Zoonoses, monitorando e 
orientando diretamente seu desenvolvimento. 

Organizar de forma lógica a distribuição de cada membro da equipe na área a ser trabalhada 
e elaborar relatórios diários de produção, de problemas e soluções adotadas e corrigir 
boletins. 
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Monitorar a equipe em relação à aplicação de seus conhecimentos e protocolos de serviço no 
combate à dengue e outras zoonoses. 

Reunir-se com a equipe e interagir com a Supervisão/Divisão de Zoonoses, visando a melhor 
atuação para que os objetivos e metas sejam alcançados. 

Prestar contas dos serviços realizados à Divisão de Zoonoses, com relação ao pessoal, horário 
de execução e materiais utilizados, cuja requisição e justificativas são de sua competência. 

Dirigir veículos, quando necessário para o desenvolvimento de atividades de interesse 
público e determinado expressamente pelas chefias respectivas, observada a habilitação 
específica. 

Provimento: Exclusivo de servidores, com prioridade aos ocupantes do cargo de Agente de 
Vigilância Sanitária. 

Carga horária: 40 horas semanais. 

Gratificação: 75% do salário base do cargo de origem. 

ANEXO III 

Parâmetro para as Funções Gratificadas 

Coordenador de Campo 1 para cada equipe de 1 Agentes de Combate à 
Ëndernias  

— 

Supervisor de Equipe 1 para cada 5 	oordenadores de Campo 

OBS. Parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde- MS. 

Sorocaba, 10 de setembro de 2015. 

SEJ-DCDAO-PL-EX- 087/2015 
Processo n° 24.072/2015 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Temos a honra de enviar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara, em caráter de 
urgência, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a criação do Emprego Público de Agente 
de Combate às Endemias para o controle e combate à dengue e demais doenças e agravos 
transmitidos ou causados por vetores e animais (zoonoses) e a criação de funções gratificadas 
para Coordenador de Campo e Supervisor de Equipe. 
O presente Projeto de Lei justifica-se em face da Emenda Constitucional n° 51/2006, que 
acrescentou os g 40, 50  e 6° ao art. 198 da Constituição Federal, bem como da Lei Federal n° 
11.350, de 5 de outubro de 2006, que regulamenta o § 5° do art. 198 da Constituição Federal de 
1988, e dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2° 
da referida Emenda. 
É de domínio público que a nossa cidade no ano 2014-2015 foi acometida com a epidemia da 
dengue, de tal modo, que este Projeto de Lei tem por principal finalidade tentar sanar as 
dificuldades e insuficiência de profissionais, estrutura e equipamentos em que nos 
encontramos, e consequentemente amenizar possíveis epidemias inclusive ocasionadas por 
outras doenças (Febre Chikungunya, Zika Vírus), também transmitidas pelos mosquitos do 
gênero Aedes; 
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Igualmente temos que considerar o crescimento populacional e habitacional nos últimos anos, 
sendo que a cidade de Sorocaba conta hoje com aproximadamente 261.000 imóveis, e que, 
aliado ao desenvolvimento da cidade, houve o crescimento e disseminação da população do 
Aedes Aegypti, com níveis de infestação elevados em todo o território do Município; 
O Projeto de Lei foi formulado levando-se em consideração as orientações estabelecidas pelas 
"Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue", faz-se 
necessária a criação do Emprego Público de Agente de Combate à Endemias como uma 
forma de sanar a insuficiência de profissionais nas equipes de controle de vetores 
pertencentes à Divisão de Zoonoses da Secretaria da Saúde, otimizar os serviços prestados 
pela Divisão, buscando um controle de mosquitos em tempo oportuno, aos moldes do que é 
preconizado pelo Ministério da Saúde, de forma a tentar prevenir e controlar as futuras 
epidemias de Dengue, e possivelmente outras doenças transmissíveis por vetores, no 
Município. 
O Ministério da Saúde também prevê em suas diretrizes a função de supervisores e 
coordenadores para o acompanhamento da execução das ações e sua qualidade, realizando 
adequações necessárias, contribuindo para que os objetivos sejam alcançados. Por intermédio 
destes profissionais, será possível acompanhar "in loco", monitorar utilização de insumos, 
cumprimento de horários e itinerários, bem como a produtividade de cada Agente. 
Nos moldes da Legislação Municipal, as funções gratificadas propostas pelo PL serão 
designadas aos servidores de carreira, prioritariamente aos ocupantes dos Cargos de Agentes 
de Vigilância Sanitária, objetivando o reconhecimento profissional a esses valorosos 
profissionais, que propiciaram pela experiência adquirida neste campo, uma melhor 
qualidade e eficiência no acompanhamento e desempenho das equipes dos Agentes de 
Combates à Endemias, assumindo responsabilidades, complexidades e se colocando à 
disposição para atuar em jornadas variadas, de acordo com a necessidade e demanda dos 
serviços. 
Com informações sempre atualizadas sobre a situação da população, permite que os 
problemas sejam detectados em tempo de serem tomadas as providências necessárias. Ações 
simples e de baixo custo permitem que se alcancem uma melhoria dos indicadores de saúde, 
bem, como, propiciará a racionalização dos gastos com Saúde, ao organizar a demanda de 
serviços e aprimorar a qualidade da assistência, preparando para a implantação da estratégia 
Saúde da Família. 
Por fim, a municipalidade por meio da criação dos Empregos Públicos de Agente de Combate 
às Endemias nos termos da Legislação Federal Lei n° 11.350, de 5 de outubro de 2006, Decreto 
n° 8.474, de 22 de junho de 2015 e Portaria CM n° 1.025, de 21 de julho de 2015, receberá 
assistência financeira complementar por parte do Governo Federal para subsidiar o custeio, 
sendo de suma importância, até mesmo em face da atual crise econômica que assola o nosso 
pais. 
Tendo aqui justificado plenamente a necessidade da transformação deste Projeto em Lei, em 
regime de urgência por Vossa Excelência e Nobres Pares, uma vez que atenderá as 
necessidades da Saúde em nosso Município, aproveitamos o ensejo para renovar protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 	 PL 255/2017 

A autoria da presente Proposição é da senhora 

Prefeita Municipal. 

Trata-se de PL que "Altera-  a Lei n° 11.190, 

de 6 de outubro de 2015, que dispõe sobre a criação de emprego público de Agente de 

Combate às Endemias, a criação de Funções Gratificadas e dá outras providências", com 

a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
Art. 1° O Parâmetro de Composição das 

Funções Gratificadas estabelecido no artigo 8° da Lei n° 11.190, de 6 de 
outubro de 2015 e constante do Anexo III desta Lei passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Parâmetro para as Funções Gratificadas: 
Coordenador de Campo — 1 para cada equipe de 

até 10 Agentes de Combate às Endemias e/ou Agentes de Vigilância 
Sanitária 

Supervisor de Equipe — 1 para cada 3 a 5 
Coordenadores de Campo. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente 
Lei correrão por conta de verbas orçamentárias próprias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando mantidas as demais disposições da Lei n° 11.190, de 6 
de outubro de 2015. 

De acordo com a justificativa apresentada: "O 
presente Projeto ck Lei justifica-se em face da Emenda Constitucional n° 51/2006, que 
acrescentou os §§ 4°, 5° e 6° ao art. 198 da Constituição Federal, bem como da Lei 
Federal n° 11.350, de 5 de outubro de 2006, que regulamenta o § 50  do art. 198 da 
Constituição Federal de 1988, e dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo 
parágrafo único do art. 2° da referida Emenda. 

O Projeto de Lei foi formulado visando sanar 
a insuficiência de profissionais nas equipes de controle de vetores pertencentes à Divisão 
de Zoonoses da Secretaria da Saúde, otimizar e melhorar os serviços prestados pela - 
Divisão aos munícipes, buscando um controle de mosquitos e outros vetores e animais 
sinantrópicos em tempo oportuno, aos moldes do que é preconizado pelo Ministério da 
Saúde, de forma a tentar prevenir e controlar as futuras epidemias de Arboviroses, e 
possivelmente outras doenças transmissíveis por vetores, no Município. Considerando-se 47 
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que a Lei n°11.190, de 6 de outubro 2015 foi criada para a utilização de veículos "vans", 
que comportam as equipes de dez agentes e que não foi possível a aquisição ou aluguel 
deste tipo de veiculo, as equipes são compostas por oito agentes, sendo utilizados veículos 
do tipo "Kombi", não sendo possível manter equipes de dez funcionários. 

As mudanças são necessárias uma vez que nos 

moldes em que estão, não é possível manter equipes com 10 integrantes pelo tipo de 

veículo utilizado. 

Importante 	salientar 	que 	essas 

atividades (Agente Comunitário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias) são 

regidas pela Lei Federal n° 11.350 de 5 de outubro de 2006 e que a Lei Municipal n° 

11.190, de 2015 estabelece a criação dos referidos empregos públicos, apenas 

normatizando no município, em obediência ao disciplinado em Lei Nacional. 

Lembrando que a senhora Prefeita requereu 

que o procedimento tramite em regime de urgência, conforme a LOM, Art. 44, §1°: 

"Ah. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara 
projeto de lei sobre qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, deverão ser 
apreciados dentro de noventa dias a contar do recebimento. 

§ 1°- Se o Prefeito julgar urgente a medida, 
poderá solicitar que a apreciação do projeto se faça em quarenta e cinco dias". 

Sob o aspecto legal nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 6 de outubro de 2017. 

'11""Alidki 
RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA 

Assessora Jurídica 
De acordo: 

MA A P G(ULS—ANTUNES 
Secr tária Jurídica 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 255/2017, de autoria do Executivo, que altera a Lei n° 
11.190, de 6 de outubro de 2015, que dispõe sobre a criação de emprego 
público de Agente de Combate às Endemias, a criação de Funções 
Gratificadas e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 23 de outubro de 2017. 

JOSÉ FRANYCIS O MARTINEZ 
Presidente Comissão 
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 255/2017 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Executivo, que "Altera 
a Lei n° 11.190, de 6 de outubro de 2015, que dispõe sobre a criação de emprego público 
de Agente de Combate às Endemias, a criação de Funções Gratificadas e dá outras 
providências", havendo solicitação de urgência em sua tramitação (art. 44, § 1°, 
da Lei Orgânica Municipal). 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favorável ao projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Entretanto, antes da análise da propositura, tendo em vista a 
relevância da matéria, opinamos pela oitiva do Sr. Prefeito Municipal,  nos 
termos do art. 57 do Regimento Interno desta Casa de Leis, com o intuito de 
verificar a possibilidade de implementação das ações pretendidas na 
proposição, tendo em vista a atual estrutura da Administração Pública 
Municipal. 

S/C., 23 de oRtubro de 2017. 

JOSÉ FRANCI~ARTINEZ 

Á 
ANTONIGINCARLOS SILVãORN OR 

Membro v 

Membro 
ILVA 
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0674 	 Sorocaba, 27 de outubro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor, 

. De acordo com o Parecer da 
Comissão de Justiça desta Casa e nos termos do art. 57, §§ 1" e 2", 
encaminhamos xerocópia do Projeto de Lei n" 255/2017, de autoria desse 
Executivo, que altera a Lei n" 11.190, de 6 de outubro de 2015, que dispõe 
sobre a criação de emprego público de Agente de Combate às Endemias, 
a criação de Funções Gratificadas e dá outras providências, para análise e 
encampamento de Vossa Excelência. 

Sendo só o que nos apresenta para o 
momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

\ • 
RODRIGO MAGANHATO 

Presidente 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO  
Digníssimo Prefeito Municipal de 
SOROCABA  
rosa.- 

9 • 
Este impresso foi confeccionado 

corri papel 100% reciclado 
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Sorocaba, 10 de novembro de 2 017. 

EM J.O PROJETO 
DCDAO-112/2017 
Ref.: Oficio n° 0643 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Em atenção ao Oficio em epígrafe, datado de 9 de outubro p.p., venho à 
presença de Vossa Excelência, em cumprimento ao artigo 2° da Resolução n° 238, de 6 de 
dezembro de 1994, solicitar que seja determinado o prosseguimento do Projeto de Lei n° 
255/2017, protocolado em 29 de setembro de 2017 e que altera a Lei n° 11.190, de 6 de 
outubro de 2015, que dispõe sobre a criação de emprego público de Agente de Combate às 
Endemias, a criação de Funções Gratificadas e dá outras providências, com a colocação do 
mesmo em pauta. 

Sendo só para o momento reitero protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

JOS1X AWONIO CALDIN1 CRESPO 
Prefeito Mulicipal 
	 zz'. • 

Ao 
Exmo. Sr. 
RODRIGO MAGANHATO 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: Projeto de Lei n°255/2017, do Executivo, que altera a Lei n° 11.190, 
de 6 de outubro de 2015, que dispõe sobre a criação de emprego público de 
Agente de Combate às Endemias, a criação de Funções Gratificadas e dá 
outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador 
José Francisco Martinez , que deverá observar o sÇ 1 0  devendo emitir 
seu parecer conforme os §,55' 20  e 3 0  do mesmo artigo. 

S/C., 29 de novembv6 de '4 0 1 7 . 

JOSÉ FRANCI~TINEZ 

ANTONIdeXKÕS SILMNálúNIORI 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 255/2017 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Executivo, que "Altera 
a Lei n° 11.190, de 6 de outubro de 2015, que dispõe sobre a criação de emprego público 
de Agente de Combate às Endemias, a criação de Funções Gratificadas e dá outras 
providências", havendo solicitação de urgência em sua tramitação (art. 44, § 1 0, 
da Lei Orgânica Municipal). 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favorável ao projeto. 

Conforme opinado por esta Comissão de Justiça (fl. 14), a 
presente proposição foi encaminhada para a oitiva do Senhor Prefeito 
Municipal, o qual solicitou o seu prosseguimento (fls. 16). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela está 
condizente com nosso direito positivo, uma vez que atualiza disposições 
atinentes ao emprego público de agente de combate a endemias, observando o 
que dispõe a Lei Nacional n° 11.350, de 5 de outubro de 2006, bem como a Lei 
Municipal n° 11.190, de 6 de outubro de 2015. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal da 
proposição. 

S/C., 29 de novembro de- 2017. 

JOSÉ FRANCISCO 
Presidente-1 

ANTyNIO CARLOS 
Mem 

tor 

OR 

tèL0 DA SILVA 
Membro 

J 



CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n°255/2017, do Executivo, que altera a Lei n° 11.190, 
de 6 de outubro de 2015, que dispõe sobre a criação de emprego público de 
Agente de Combate às Endemias, a criação de Funções Gratificadas e dá 
outras providências. 

?ela aprovação. 

S/C., 29 de novembro de 2017. 

PESSINI 

PÉRIC r, LIMA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n°255/2017, do Executivo, que altera a Lei n° 11.190, 
de 6 de outubro de 2015, que dispõe sobre a criação de emprego público de 
Agente de Combate às Endemias, a criação de Funções Gratificadas e dá 
outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 29 de novembro de 2017. 

itAiLs  /1) 
ANTONIO CARLOS SIL O 	OR 

Presidente 

FAUST( 

FRANCIS 
Membro 



CÂMARA  MUNICIPAL  DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CUMISSAO DE SAUDE PUBLICA 

SOBRE: Projeto de Lei n° 255/2017, do Executivo, que altera a Lei n° 11.190, 
de 6 de outubro de 2015, que dispõe sobre a criação de emprego público de 
Agente de Combate às Endemias, a criação de Funções Gratificadas e dá 
outras providências. 
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O 	 Sorocaba, 16 de fevereiro de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

ácelentissimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo: 

• 
• 

Autógrafo n° 05/2018 ao Projeto de Lei n" 305/2017; 
Autógrafo n° 06/2018 ao Projeto de Lei n" 307/2017; 

• 'Autógrafo n° 07/20 .18 ao Projeto de Lei n° 210/2017; 
• Autógrafo n° 08/2018 ao Projeto de Lei n" 255/2017; 
• Autógrafo n° 09/2018 ao Projeto de Lei n° 271/2017; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

RODRO MAGANHATO 
-k-es(te 

ROSA 

• 

nh 
4' • • *o 

Este iniwesso foi confeccionado 

r o.. papel 100% reciclado 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO N° 08/2018  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 
	

DE 
	

DE 
	

DE 2018 

Altera a Lei n° 11.190, de 6 de outubro de 2015, que 
dispõe sobre a criação de emprego público de Agente 
de Combate às Endemias, a criação de Funções 
Gratificadas e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N°255/2017, DO EXECUTIVO 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° O Parâmetro de Composição das Funções Gratificadas 
estabelecido no art. 8° da Lei n° 11.190, de 6 de outubro de 2015 e constante do Anexo III 
desta Lei passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parâmetro para as Funções Gratificadas: 

Coordenador de Campo 
1 para cada equipe de até 10 Agentes de Combate às Endemias 
e/ou Agentes de Vigilância Sanitária. 

Supervisor de Equipe 1 para cada 3 a 5 Coordenadores de Campo 

NR". 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verbas orçamentárias próprias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
mantidas as demais disposições da Lei n° 11.190, de 6 de outubro de 2015. 

Rosa/ 



lellelealleeleeler Nrfiiiimemeeeme~ Sorocoba, 26 de fevereiro de 2018 	9 Jornal cio Município 

(Processo n° 17.003/2017) 
LEI N° 11.666, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2 018. 

(Altera a lei n 11.190, de 6 de outubro de 2015, que 
dispõe sobre a criação de emprego público de Agente de 
Combate às Endemias, a criação de Funções Gratificadas 
e dá outras providências). 
Projeto de Lei Ir 255/2017 autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1° O Parâmetro de Composição das Funções Gratificadas estabelecido no art. 8° da 

Lei n" 11.190, de 6 de outubro de 2015 e constante do anexo 111 desta Lei passa a vigorar com a seguinte redação, 
"Parâmetro para as Funções Gratificadas: 

Coordenador de Campo 
1 para cada equipe de até 10 Agentes de Combate às Endemias c/ou 
Agentes de Vigilância Sanitária. 

Supervisor de Equipe 1 para cada 3 a 5 Coordenadores de Campo 

". (NR) 
Art. 2" As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 

orçamentárias próprias. 
Art. 3° Esta Lei entra ein vigor na data de sua publicação, ficando mantidas as dentais 

disoosições da Lei n° 11.190, de 6 de outubro de 2015. 
Palácio dos Tropeiros, em 23 de fevereiro de 2 018, 363" da Fundação de Sorocaba. 

JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 

GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 

ADEMIR H1ROMU WATANABE 
Secretário da Saúde 

MARIO LUIZ NOGUEIRA BASTOS 
Secretário de Recursos Humanos 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

JUSTI FICATIVA 
SAJ-DCDAO-PL-EX- 087/2017 
Processo n.  17.003/2017 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Temos a honra de enviar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara o incluso 
Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração da Lei n° 11.190, dc 6 de outubro de 2015. 

O presente Projeto de Lei justifica-se cm face da Emenda Constitucional n° 51/2006, que 
acrescentou os §§ 4°, 5° c 6° ao art. 198 da Constituição Federal, bem como da Lei Federal n° 11.350. de 5 de 
outubro de 2006, que regulamenta o § 5° do art. 198 da Constituição Federal de 1988, e dispõe sobre o 
aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2' da referida Emenda. 

É de domínio público que a nossa cidade no ano 2014-2015 foi acometida com a epidemia 
da dengue, de tal modo. que este Projeto de Lei tem por principal finalidade tentar sanar as dificuldades e 
insuficiência de profissionais, estrutura e equipamentos em que nos encontramos, c consequentemente amenizar 
possíveis epidemias inclusive ocasionadas por outras doenças (Febre Chikungunya. Zika Vírus, Febre Amarela), 
também transmitidas pelos mosquitos do género Ardes. 

Igualmente temos que considerar o crescimento populacional e habitacional nos últimos 
c que, aliado ao desenvolvimento da cidade, houve o crescimento e disseminação da população do Ardes 

Argypti, com níveis de infestação elevados cm todo o território do Município. 
O Projeto de Lei foi formulado visando sanar a insuficiência de profissionais nas equipes 

de controle de vetores pertencentes à Divisão de Zoonoses da Secretaria da Saúde. otimizar e melhorar os 
serviços prestados pela Divisão aos munícipes, buscando um controle de mosquitos e outros vetores e animais 
sinantrópicos em tempo oportuno, aos moldes do que é preconizado pelo Ministério da Saúde, de forma a tentar 
prevenir e controlar as futuras epidemias de Arboviroscs, e possivelmente outras doenças transmisslveis por 
vetores, no Município. Considerando-se que a Lei n" 11.190, de 6 de outubro 2015 foi criada para a utilização de 
veículos "vans", que comportam as equipes de dez agentes e que não foi possível a aquisição ou aluguel deste 
tipo de veiculo, as equipes são compostas por oito agentes, sendo utilizados veículos do tipo "Kombi", não sendo 
possível manter equipes de dez funcionários. 

As funções de supervisores c coordenadores são de extrema necessidade c importância 
para o acompanhamento da execução das ações e sua qualidade, realizando adequações necessárias, contribuindo 
para que os objetivos sejam alcançados. Por intermédio destes profissionais, será possível acompanhar "is loco". 
monitorar utilização de insumos. cumprimento de horários c itinerários, bem como a produtividade de cada 
Agente. 

Nos moldes da Legislação Municipal, as funções gratificadas propostas pelo PL serio 
designadas aos servidores de carreira, prioritariamente aos ocupantes dos Cargos de Agentes de Vigilância 
Sanitária, objetivando o reconhecimento profissional a esses valorosos profissionais, que propiciaram pela 
experiência adquirida neste campo. uma melhor qualidade c eficiência no acompanhantento e desentpenito das 
equipes dos Agentes de Combates às Endemias e Agentes de Vigiláncia Sanitária, assumindo responsabilidades. 
complexidades e se colocando à disposição para atuar em jornadas variadas, de acordo com a necessidade c 
demanda dos serviços. 

Tendo aqui justificado plenamente a necessidade da transformação deste Projeto em Lei, 
por Vossa Excelência e Nobres Pares, uma vez que atenderá as necessidades da Saúde em nosso Município, 
solicitando que a apreciação do mesmo se dê em REGIME DE URGÊNCIA  conforme previsto pela Lei 
Orgânica do Município. 

Aproveitando o ensejo para renovar protestos de elevada estima c distinta 
consideração.  

(Processo n 2  26.009/2015) 
LEI N 2  11.667, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2 018. 

(Altera a descrição do imóvel constante da Área XI do art. 12 da Lei n2  3.309, de 28 de ¡unho 
de 1990, regulamentada pela Lei n 2  8.451, de 5 de maio de 2008, que dispõem, respectiva-
mente sobre desafetação de bens de uso comum do povo e autoriza a Prefeitura Municipal a 
outorgar concessão de direito real de uso e autorização para instituir o Plano de Urbanização 
e de Regularização Fundiária e Urbanística das Zonas ou Áreas Especiais de Interesse Social e 
dá outras providências). 
Projeto de Lei n 2  271/2017 autoria do EXECUTIVO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1 2  O imóvel constante da Área XI do art. 1 2  da Lei ne 3.309, de 28 de junho de 1990, que 
dispõe sobre desafetação de bens de uso comum do povo e autoriza a Prefeitura Municipal a 
outorgar concessão de direito real de uso, regulamentada pela Lei n 2  8.451, de 5 de maio de 
2008, que dispõe sobre autorização para instituir o Plano de Urbanização e de Regularização 
Fundiária e Urbanística das Zonas ou Áreas Especiais de Interesse Social passa a vigorar com 
a seguinte descrição: 

XI - Uma gleba de terras correspondente a Área "Xl" destinada a Edifícios Públicos do Jardim 
São Marcos, com a área de 4.139,75 m 2, com as seguintes características e confrontações: tem 
início no canto do terreno de propriedade de Central Parque Empreendimentos Imobiliários 
Sorocaba LTDA (sucessor de Joaquim André do Nascimento - Matrícula n 2  10.725 — 22 CRI de 
Sorocaba) e da Rua João José Duarte; segue confrontando com Central Parque Empreendi-
mentos Imobiliários Sorocaba LTDA (sucessor de Joaquim André do Nascimento - Matricula n 2  
10.725 — 22  CRI de Sorocaba), onde mede 36,80 m; deflete à direita e segue confrontando com 
Central Parque Empreendimentos Imobiliários Sorocaba LTDA (sucessor de Joaquim André 
do Nascimento - Matrícula n 2  10.725 — 22  CRI de Sorocaba), onde mede 100,80 m; deflete à 
esquerda e segue confrontando com Central Parque Empreendimentos Imobiliários Sorocaba 
LTDA (sucessor de Joaquim André do Nascimento - Matrícula n 2  10.725— 2 2  CRI de Sorocaba), 
onde mede 60,77 m; deflete acentuadamente à direita e passa a confrontar com a Rua Mania 
Seabra, onde mede 91,00 m; segue em curva na confluência com a Rua João José Duarte, 
onde mede 14,03 m; daí segue em linha reta confrontando com a Rua João José Duarte, onde 
mede 118,00 m, até o ponto de partida desta descrição. 
...". (NR) 
Art. 2 2  Ficam mantidas as demais disposições da Lei n 2  3.309, de 28 de junho de 1990. 
Art. 3 2  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 
Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 23 de fevereiro de 2 018, 3632 da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA 
Secretário dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
FÁBIO GOMES CAMARGO 
Secretário da Habitação e Regularização Fundiária 
Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
JUSTIFICATIVA 
SAJ-DCDAO-PL-EX- 091/2017 
Processo n 2  26.009/2015 
Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter ao crivo de Vossa Excelência e D. Pares o incluso Projeto de Lei que 
altera a descrição do imóvel constante da Área XI do artigo 1 2  da Lei n 2  3.309, de 28 de junho 
de 1990, regulamentada pela Lei nu 8.451, de 5 de maio de 2008, que dispõem, respectiva-
mente sobre desafetação de bens de uso comum do povo e autoriza a Prefeitura Municipal a 
outorgar concessão de direito real de uso e autorização para instituir o Plano de Urbanização 
e de Regularização Fundiária e Urbanística das Zonas ou Áreas Especiais de Interesse Social e 
dá outras providências. 
O Núcleo Habitacional Jardim São Marcos "Parcelamento B" teve sua formação através de 
projeto de reassentamento promovido pelo Município, na década de 1990. 
O Parcelamento em questão, atualmente é composto por 33 (trinta e três) lotes, ocupados por 
famílias de baixa renda, as quais atendem aos critérios determinados nas Leis Municipais n 2 s 
8.451, de 5 de maio de 2008 e 9.780, de 1 de novembro de 2011 e suas alterações. 
Porém, a descrição apresentada na Lei Municipal n 2  3.309, de 28 de junho de 1990 difere 
da área objeto do parcelamento, necessitando que seja retificada, procedimento esse já 
proposto pelo 22 Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba, o que possibilitará a efetiva-
ção da regularização do Núcleo. Isso permitirá a transmissão dos lotes para seus ocupantes, 
bem como a consequente regularização da situação de domínio dos imóveis, permitindo 
ainda a averbação correta na Matrícula correspondente à área, bem como sua regulariza-
ção. 
A presente propositura se justifica, com a retificação da citada Área, a fim de que se possa dar 
continuidade nos procedimentos técnicos para a conclusão dos trabalhos, os quais tem por 
objetivo a garantia da moradia e da propriedade. 
Diante do exposto, conto com o costumeiro apoio dessa E. Casa de Leis na transformação do 

Projeto em Lei e aproveito para reiterar protestos de elevada estima e consideração. 

11~IIIIIIerÃiivo assinado digitalmente. Para mais informações consulte—hítp://agencia.so-ro.  caba.sp gov."Rorn iWdo-municlp-TonleR~W _ 	 . 	 • 	 . 



PREFEITURA DE SOROCABA 

(Processo n° 17.003/2017) 

LEI N° 11.666, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2 018. 

(Altera a Lei n° 11.190, de 6 de outubro de 2015, que 
dispõe sobre a criação de emprego público de Agente de 
Combate às Endemias, a criação de Funções Gratificadas 
e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 255/2017 autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10  O Parâmetro de Composição das Funções Gratificadas estabelecido no art. 8° da 
Lei n° 11.190, de 6 de outubro de 2015 e constante do anexo III desta Lei passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Parâmetro para as Funções Gratificadas: 

Coordenador de Campo 
1 para cada equipe de até 10 Agentes de Combate às Endemias e/ou 
Agentes de Vigilância Sanitária. 

Supervisor de Equipe 1 para cada 3 a 5 Coordenadores de Campo 

". (NR) 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
orçamentárias próprias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando mantidas as demais 
disposições da Lei n° 11.190, de 6 de outubro de 2015. 

Palácio dos Tropeiros, em 23 
	

iro de 2 018, 363° da Fundação de Sorocaba. 

GUSTAVO PORTELA BABA 
Secretário dos Assuntos Juridi 

ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
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40.0 •• LUIZ NO U er • BASTOS 
Secretário de Recursos Humanos 

Publicado na Divisão de Controle de Documento e Atos Oficiais, na data supra. 

1) /2// 2-72  ' 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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JUSTIFICATIVA 

SAJ-DCDAO-PL-EX- 087/2017 
Processo n° 17.003/2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Temos a honra de enviar à apreciação e deliberação dessa Colenda Câmara o incluso 
Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração da Lei n° 11.190, de 6 de outubro de 2015. 

O presente Projeto de Lei justifica-se em face da Emenda Constitucional n° 51/2006, que 
acrescentou os §§ 4°, 5° e 6° ao art. 198 da Constituição Federal, bem como da Lei Federal n° 11.350, de 5 de 
outubro de 2006, que regulamenta o § 5° do art. 198 da Constituição Federal de 1988, e dispõe sobre o 
aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2° da referida Emenda. 

É de domínio público que a nossa cidade no ano 2014-2015 foi acometida com a epidemia 
da dengue, de tal modo, que este Projeto de Lei tem por principal finalidade tentar sanar as dificuldades e 
insuficiência de profissionais, estrutura e equipamentos em que nos encontramos, e consequentemente amenizar 
possíveis epidemias inclusive ocasionadas por outras doenças (Febre Chikungunya, Zika Vírus, Febre Amarela), 
também transmitidas pelos mosquitos do gênero Aedes. 

Igualmente temos que considerar o crescimento populacional e habitacional nos últimos 
anos, e que, aliado ao desenvolvimento da cidade, houve o crescimento e disseminação da população do Aedes 

Aegypti, com níveis de infestação elevados em todo o território do Município. 

O Projeto de Lei foi formulado visando sanar a insuficiência de profissionais nas equipes 
de controle de vetores pertencentes à Divisão de Zoonoses da Secretaria da Saúde, otimizar e melhorar os 
serviços prestados pela Divisão aos munícipes, buscando um controle de mosquitos e outros vetores e animais 
sinantrópicos em tempo oportuno, aos moldes do que é preconizado pelo Ministério da Saúde, de forma a tentar 
prevenir e controlar as futuras epidemias de Arboviroses, e possivelmente outras doenças transmissíveis por 
vetores, no Município. Considerando-se que a Lei n° 11.190, de 6 de outubro 2015 foi criada para a utilização de 
veículos "vans", que comportam as equipes de dez agentes e que não foi possível a aquisição ou aluguel deste 
tipo de veículo, as equipes são compostas por oito agentes, sendo utilizados veículos do tipo "Kombi", não sendo 
possível manter equipes de dez funcionários. 

As funções de supervisores e coordenadores são de extrema necessidade e importância 
para o acompanhamento da execução das ações e sua qualidade, realizando adequações necessárias, contribuindo 
para que os objetivos sejam alcançados. Por intermédio destes profissionais, será possível acompanhar "in loco", 

monitorar utilização de insumos, cumprimento de horários e itinerários, bem como a produtividade de cada 
Agente. 

Nos moldes da Legislação Municipal, as funções gratificadas propostas pelo PL serão 
designadas aos servidores de carreira, prioritariamente aos ocupantes dos Cargos de Agentes de Vigilância 
Sanitária, objetivando o reconhecimento profissional a esses valorosos profissionais, que propiciaram pela 
experiência adquirida neste campo, uma melhor qualidade e eficiência no acompanhamento e desempenho das 
equipes dos Agentes de Combates às Endemias e Agentes de Vigilância Sanitária, assumindo responsabilidades, 
complexidades e se colocando à disposição para atuar em jornadas variadas, de acordo com a necessidade e 
demanda dos serviços. 
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Tendo aqui justificado plenamente a necessidade da transformação deste Projeto em Lei, 
por Vossa Excelência e Nobres Pares, uma vez que atenderá as necessidades da Saúde em nosso Município, 
solicitando que a apreciação do mesmo se dê em REGIME DE URGÊNCIA conforme previsto pela Lei 

Orgânica do Município. 

Aproveitando o ensejo para renovar protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 


